
I 
( 	):4 e 

PREFFrTURA MUNI0PAL DE r 

CJVRAMBEI 
OPDRTIJWIDADE PAPA TODOS 

CAMARA MUNICIPAL 	
PROJETO DE LEI No o G 1  /2005 

Secretaria 

Protocolado sob 	 SUMULA: 

Em 	 Autoriza 0 Poder Executivo Municipal a 
proceder a abertura 	de 	Créditos 
Adicionais Especial. 

Municipal de Cararnbei, Estado do Parana , aprovou e cu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte lei; 

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir no orçamento Geral do 
corrente exercicio, Credito Adicional Especial para reforço de dotaçOcs no valor de R$ 35.000,00 (trinta c 
cinco mil reais), de acordo corn as seguintes especificaçOcs: 

09 	SECRETARTA DE OBRAS E SERVIOS URBANOS 
0004 DEPARTAMENTO DL MANUTENçAO 

25.752.15012-1 59-Manutençao da Tlurninaçao Püblica 
4625-3390.30.00.00-0.1000-Material de Consumo 	 35.000,00 

Total Suplementaçäo 	 35.000,00 

Art. 2° - A créditos a serem abertos, consoante a autorizaçfto contida no artigo anterior, 
seräo cobertos pelos recursos oriundos do cancelarnento de dotaçOes constantes do orçamento vigente, 
conforme especificaçoes a seguir: 

• 	09 	SECRETARIA DE OBRAS E SERVTOS URBANOS 
0004 DEPARTAMENTO DL MANU'FENçAo 

25.752.15012-1 59-Manutenção da Iluminaçao Püblica 
4630-3 3 90.3 9.00.00-0. 1 000-Outros Serv Terceiros Pessoa Juridica 	 35.000,00 

Total Cancelamento 	 35.000,00 

Art. 3° - Esta lei cntrará em vigor na data de sua publicacfto. 

Gabinete do Prefcito Municipal de Cararnbei, Estado do Paraná, em 08 de marco 2005. 
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AntOnioe1 Cosa 
Mebro 

issOes da Cämara Municipal em 15 de Agosto de 2005. 

Lui 

•E& CAMARA MUNICIPAL BE CARAMBEI 
• • 	 Rua cia Pratt 99— fone (42) 231-1668 CEP 84145-000 - arambeI - Paraná 

- 	 CN,P.J. 01 -613,766/0001-04 e-mail: canmracarambeWtcenvoycombr 

COMISSAO DE flNAIIçAS E 0RçAMENTOS 

Parecer ao Projeto tie Lei 06112005. 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores; 

0 presente Projeto nan provoca alteraçOes financeiras e nan 

modifica a lei orçamentária; tan sO propOe adequacao as rubricas e cOdigos 

de despesas. 

Somos favoráveis a aprovacão do projeto. 



S& CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBE! 
Rua da Prata. 99— Fone (42) 231-1668 CEP 84145-000 - Cararnbei— Pamnñ 

S C.N.P.J- 01 613 .73QQC . I-04 -maii: cant earambeI4convoycorn.br 

COMISSAO BE J(JSTIA E REDAçAO 

Parecer ao Projeto tie Lei it0  06112005 

Senhor Presidente: 

Trata o presente projeto da abertura de creditos adicionais nas 

rubricas especificadas, promovendo ao mesmo tempo o cancelamento de 

iguais valores em rubricas de Secretarias diversas. 

0 projeto atende a ordem legal e subordina-se as previsöes de Lei 

4.320/64. 

Somos favorãveis. 

Sala das CowissOes  da Camera Municipal em 15 de Agosto de 2005. 
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Kremer Lourdes 4 M Ferreira Adamerto/J

idente 	 Membro 	 I  


